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nos termos definidos no anexo B do Regulamento de Execução do
DEMTEC.

4 — O presente concurso de selecção de projectos é aplicável a
todo o território nacional.

14 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Despacho n.o 5058/2006 (2.a série). — Considerando a reorien-
tação estratégica do PRIME com vista ao alinhamento mais estreito
com a Estratégia de Lisboa e a sua adaptação às prioridades do Plano
Tecnológico;

Considerando o conjunto de medidas de agilização e operaciona-
lização dos apoios previstos no PRIME, onde se contemplou o des-
condicionamento de projectos anteriormente aprovados mas condi-
cionados à existência de enquadramento orçamental que no caso da
produção de energias renováveis permitiu a atribuição de um montante
elevado de novos incentivos;

Considerando que os compromissos orçamentais assumidos e os
projectos já candidatados em análise no que respeita à Medida de
Apoio ao Aproveitamento do Potencial Energético e Racionalização
de Consumos (MAPE) e à Medida de Apoio à Modernização e Desen-
volvimento das Infra-Estruturas Energéticas requerem uma reavalia-
ção dos recursos financeiros envolvidos de acordo com as prioridades
da política energética:

Determina-se o seguinte:
1 — É suspensa temporariamente a apresentação de candidaturas

à Medida de Apoio ao Aproveitamento do Potencial Energético e
Racionalização de Consumos (MAPE), regulamentada pela Portaria
n.o 394/2004, de 19 de Abril, com a redacção que lhe foi dada pela
Portaria n.o 455/2005, de 2 de Maio, e ainda à Medida de Apoio
à Modernização e Desenvolvimento das Infra-Estruturas Energéticas,
regulamentada pela Portaria n.o 400/2004, de 22 de Abril, com a
redacção que lhe foi dada pela Portaria n.o 381/2005, de 5 de Abril.

2 — O presente despacho produz os seus efeitos na data da sua
publicação.

14 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

Despacho n.o 5059/2006 (2.a série). — A reorientação do
PRIME, nomeadamente no que diz respeito à implementação de uma
nova política orientada para a inovação e competitividade empresarial,
prevê a adaptação dos critérios específicos de elegibilidade e de selec-
ção de projectos e das majorações de incentivos às especificidades
de desenvolvimento de determinados sectores, designadamente atra-
vés da definição de fases temáticas de apoio a promover por despacho
do Ministro da Economia e da Inovação.

As fontes renováveis de energia são consideradas estratégicas não
apenas pelo facto de contribuírem para a prossecução dos objectivos
da política energética mas também por potenciarem o desenvolvi-
mento de um cluster industrial capaz de criar valor e emprego para
a economia nacional.

De acordo com as orientações estabelecidas na Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 169/2005, de 24 de Outubro, que aprovou a
estratégia nacional para a energia, e no Plano Tecnológico, consi-
dera-se prioritária a criação de um cluster industrial de apoio ao sector
das energias renováveis.

Pretende-se, assim, criar condições para uma envolvente favorável
ao aparecimento de projectos de fabrico ou de investigação, desen-
volvimento e demonstração em actividades complementares com com-
petências tecnológicas específicas e que apresentem soluções inova-
doras no domínio dos equipamentos, componentes e serviços, pro-
movendo as relações intra e interindustriais no cluster das energias
renováveis. Justifica-se, por isso, a abertura de uma fase de selecção
de candidaturas para projectos que concorrem para o objectivo de
«clusterização em actividades de suporte à produção de energias reno-
váveis», nos termos da regulamentação aplicável aos sistemas de incen-
tivos SIME — Sistema de Incentivos à Modernização Empresarial,
SIPIE — Sistema de Incentivos a Pequenas Iniciativas Empresariais,
SIME I & DT — Sistema de Incentivos à Modernização Empresa-
rial — Investigação e Desenvolvimento Tecnológico e DEM-
TEC — Sistema de Incentivos à Realização de Projectos Piloto Rela-
tivos a Produtos, Processos e Sistemas Tecnologicamente Inovadores.

Nestes termos, determina-se o seguinte:
1 — Ao abrigo do artigo 9.o do Regulamento de Execução do Sis-

tema de Incentivos à Modernização Empresarial (SIME), aprovado
pela Portaria n.o 130-A/2006, de 14 de Fevereiro, dos n.os 3 a 5 do
artigo 14.o do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
à Modernização Empresarial — Investigação e Desenvolvimento Tec-
nológico (SIME I & DT), aprovado pela Portaria n.o 88-C/2006, do
artigo 13.o do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
à Realização de Projectos Piloto Relativos a Produtos, Processos e
Sistemas Tecnologicamente Inovadores (DEMTEC), aprovado pela

Portaria n.o 436/2003, de 27 de Maio, na redacção dada pela Portaria
n.o 902/2003, de 28 de Agosto, e do artigo 8.o do Regulamento de
Execução do Sistema de Incentivos a Pequenas Iniciativas Empre-
sariais (SIPIE), aprovado pela Portaria n.o 88-D/2006, de 24 de Janeiro,
é aberta uma fase de selecção de projectos, que tem a duração de
60 dias úteis contados a partir da data de entrada em vigor do presente
despacho, aplicável a projectos que concorram para o objectivo de
clusterização em actividades de suporte à produção e utilização de
energias renováveis, nos termos constantes dos números seguintes.

2 — Podem candidatar-se no âmbito da presente fase de selecção:

a) Os projectos de investimento produtivo relativos ao fabrico
de equipamentos, componentes, sistemas e prestação de ser-
viços, destinados aos produtores e utilizadores de energias
renováveis, que sejam enquadrados no âmbito do SIME ou
do SIPIE, consoante a dimensão do investimento e tipologia
do promotor;

b) Os projectos de investigação, de desenvolvimento e de
demonstração relativos a equipamentos, componentes, siste-
mas e prestação de serviços, destinados aos produtores e uti-
lizadores de energias renováveis, que sejam enquadrados no
âmbito do SIME ID & T ou do DEMTEC, consoante a res-
pectiva natureza.

3 — As candidaturas que correspondam dominantemente às tipo-
logias de investimento identificadas no anexo ao presente despacho
e como tal reconhecidas pela Direcção-Geral de Geologia e Energia
beneficiam de prioridade nos termos definidos no n.o 5 do presente
despacho.

4 — As candidaturas apresentadas nesta fase de selecção são hie-
rarquizadas, no âmbito de cada um dos sistemas de incentivos, de
acordo com a pontuação da valia do projecto obtida nos termos dos
respectivos regulamentos.

5 — A prioridade conferida aos projectos enquadrados nas tipo-
logias de investimento identificadas em anexo, conforme determinado
no n.o 3 do presente despacho, traduz-se na atribuição de uma majo-
ração de 50 % das pontuações obtidas nos termos dos respectivos
regulamentos.

6 — São fixadas as seguintes dotações orçamentais para selecção
de projectos nesta fase de candidaturas:

a) SIME: 15 milhões de euros;
b) SIPIE: 5 milhões de euros;
c) SIME I & DT: 5 milhões de euros;
d) DEMTEC: 5 milhões de euros.

7 — Nos termos do artigo 9.o do Regulamento do SIME, os pro-
jectos seleccionados no âmbito deste sistema de incentivos são con-
siderados prioritários e beneficiam de uma majoração na taxa base
de incentivo de 5 pontos percentuais.

8 — A presente fase de selecção de candidaturas é aplicável a todo
o território nacional, excepto no caso do SIPIE, que não é aplicável
nas Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores.

9 — Os projectos de investimento directo que integrem as propostas
seleccionadas do concurso para atribuição de capacidade de injecção
de potência na rede do sistema eléctrico de serviço público e pontos
de recepção associados para energia eléctrica produzida em centrais
eólicas, publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 144, de 28 de
Julho de 2005, não podem beneficiar dos apoios previstos neste
despacho.

14 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Economia e da Inovação,
Manuel António Gomes de Almeida de Pinho.

ANEXO

Tipologias prioritárias de investimento

Áreas/clusters

Energia eólica

1 — Componentes de turbinas eólicas para instalação em ambientes
hostis, envolvendo o uso de materiais e soluções para instalação em
locais de difícil acesso, bem como soluções baseadas em materiais
compósitos que apresentem características aerodinâmicas e de amor-
tecimento de vibrações das pás de turbinas eólicas.

2 — Sistemas de protecção, componentes e interfaces electrónicos
e soluções de controlo e gestão optimizada para aerogeradores e par-
ques eólicos.

3 — Ferramentas para apoio à gestão e controlo do sistema, envol-
vendo a aplicação de conceitos de agente agregador e de despacho
da produção renovável, incluindo ferramentas para previsão de pro-
dução e aplicações específicas para controlo e gestão optimizada da
produção renovável.

4 — Aplicações para gestão de sistemas de armazenamento de ener-
gia, envolvendo centrais hidroeléctricas reversíveis, fuell-cells regene-
rativas ou outras soluções tecnológicas.
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5 — Sistemas para monitorização e supervisão do comportamento
à fadiga de componentes mecânicos de aerogeradores e suas estruturas
mecânicas, envolvendo a utilização de sensores e sistemas de gestão
de informação.

Energia solar térmica

1 — Serviços de venda de água quente solar a terceiros.
2 — Modernização do fabrico de painéis solares térmicos através

da utilização da robótica e de novos materiais.
3 — Sistemas combinados que aliem o aquecimento ambiente ao

das águas quentes sanitárias, bem como aplicações industriais para
a produção de calor de processo.

4 — Sistemas de controlo e componentes dos sistemas solares
térmicos.

5 — Desenvolvimento e produção de componentes e equipamentos
associados à produção de energia eléctrica com base na tecnologia
de conversão solar térmico-eléctrica.

Energia fotovoltaica

1 — Componentes de electrónica de potência dos sistemas foto-
voltaicos, incluindo inversores e sistemas de telecontagem.

2 — Novos materiais de conversão fotovoltaica, designadamente nas
tecnologias de fita e de filmes finos.

3 — Soluções industriais na área do solar fotovoltaico, envolvendo
áreas de fabrico tecnicamente muito especializadas, visando a sua
integração em materiais de construção.

4 — Sistemas híbridos solar térmico/solar fotovoltaico.
5 — Sistemas concentradores e sistemas de seguimento para uti-

lização com módulos fotovoltaicos.

Energia das ondas

1 — Equipamentos electromecânicos e hidráulicos para conversão
de energia das ondas.

2 — Teste de protótipos ou parques de sistemas pré-comerciais
baseados na conversão da energia das ondas em situação de aplicação
real, tendo em vista avaliar o seu desempenho.

Energia da biomassa

1 — Serviços de recolha, selecção e tratamento de biomassa.
2 — Equipamentos de recolha, preparação e transporte de com-

bustível florestal e resíduos florestais.
3 — Equipamentos e acessórios para a produção de energia a partir

de biomassa e respectivos sistemas de armazenamento, movimentação
e tratamento de efluentes.

4 — Equipamento de recolha e tratamento de óleos usados.

Serviços comuns

1 — Prestação de serviços de apoio no domínio da energia nas
áreas da manutenção e assistência técnica aos diferentes sistemas de
produção de energia com base em energias renováveis.

Despacho n.o 5060/2006 (2.a série). — A reorientação do
PRIME, nomeadamente no que diz respeito à implementação de uma
nova política orientada para a inovação e competitividade empresarial,
prevê a adaptação dos critérios específicos de elegibilidade e de selec-
ção de projectos e das majorações de incentivos às especificidades
de desenvolvimento de determinados sectores, designadamente atra-
vés da definição de fases temáticas de apoio a promover por despacho
do Ministro da Economia e da Inovação.

As actividades ligadas ao sector da moda têm na economia por-
tuguesa uma importância ímpar entre os países da União Europeia,
apresentando nomeadamente um peso muito elevado no valor da
produção de bens transaccionáveis. No actual quadro competitivo glo-
bal, para que as modernas capacidades instaladas na indústria cons-
tituam vantagem competitiva, apresenta-se como estratégico o repo-
sicionamento das empresas em termos de produtos, de serviço a eles
associado e de mercados.

O Programa Dínamo definiu uma estratégia com vista a alcançar
um conjunto de objectivos fundamentais: melhoria da posição com-
petitiva das actuais actividades de produção, através do desenvol-
vimento de soluções de resposta rápida e flexível; promoção de acções
de consolidação e de cooperação empresarial; evolução para áreas
de actividade de maior valor acrescentado; investimento na criação
e reconhecimento de marcas e na aproximação ao retalho, fomen-
tando, também, a intensificação da valorização dos recursos humanos,
o desenvolvimento tecnológico e a inovação não tecnológica, nomea-
damente ao nível do design.

Justifica-se, por isso, a abertura de uma fase de selecção de can-
didaturas para projectos que concorrem para o objectivo de «repo-
sicionamento competitivo dos sectores da moda» nos termos da regu-
lamentação aplicável aos sistemas de incentivos SIME — Sistema de
Incentivos à Modernização Empresarial, SIPIE — Sistema de Incen-
tivos a Pequenas Iniciativas Empresariais, SIME I & DT — Sistema

de Incentivos à Modernização Empresarial — Investigação e Desen-
volvimento Tecnológico, SIME Internacional — Sistema de Incentivos
à Modernização Empresarial — Desenvolvimento Internacional e
DEMTEC — Sistema de Incentivos à Realização de Projectos Piloto
Relativos a Produtos, Processos e Sistemas Tecnologicamente Ino-
vadores.

Nestes termos, determina-se o seguinte:
1 — Ao abrigo do artigo 9.o do Regulamento de Execução do Sis-

tema de Incentivos à Modernização Empresarial (SIME), aprovado
pela Portaria n.o 130-A/2006, de 14 de Fevereiro, dos n.os 3 a 5 do
artigo 14.o do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
à Modernização Empresarial — Investigação e Desenvolvimento Tec-
nológico (SIME I & DT), aprovado pela Portaria n.o 88-C/2006, de
24 de Janeiro, do artigo 10.o do Regulamento de Execução do Sistema
de Incentivos à Modernização Empresarial — Dinamização Interna-
cional (SIME Internacional), aprovado pela Portaria n.o 88-E/2006,
de 24 de Janeiro, do artigo 13.o do Regulamento de Execução do
Sistema de Incentivos à Realização de Projectos Piloto Relativos a
Produtos, Processos e Sistemas Tecnologicamente Inovadores (DEM-
TEC), aprovado pela Portaria n.o 436/2003, de 27 de Maio, na redacção
que lhe foi dada pela Portaria n.o 902/2003, de 28 de Agosto, e do
artigo 8.o do Regulamento de Execução do Sistema de Incentivos
a Pequenas Iniciativas Empresariais (SIPIE), aprovado pela Portaria
n.o 88-D/2006, de 24 de Janeiro, é aberta uma fase de selecção de
projectos, que tem a duração de 60 dias úteis contados a partir da
data de entrada em vigor do presente despacho, aplicável a «projectos
enquadráveis na estratégia e âmbito do Programa Dínamo», nos ter-
mos constantes dos números seguintes.

2 — Podem candidatar-se no âmbito da presente fase de selecção:

a) Projectos de investimento que visem a criação de empresas
ou a sua expansão em actividades de bens e serviços tran-
saccionáveis de elevado valor acrescentado, devidamente
suportado por uma estratégia de mercado e que sejam ele-
gíveis no âmbito do SIME ou do SIPIE e da seguinte tipologia:

i) Produtos de elevado conteúdo tecnológico, com des-
taque para aqueles que sejam desenvolvidos a partir
de processos anteriores de I & DT de base nacional,
nomeadamente nas áreas de novos materiais e nano-
tecnologias;

ii) Produtos de elevado conteúdo de moda e design;

b) Projectos de investimento que consagrem a identificação e
abordagem de mercados internacionais e que sejam elegíveis
no âmbito do SIME ou do SIME Internacional, consoante
a tipologia do investimento e do promotor;

c) Projectos de investigação, desenvolvimento e de demonstra-
ção relativos a produtos, processos ou serviços que conduzam
à sua valorização e ou melhoria do posicionamento das empre-
sas na cadeia de valor e que sejam elegíveis no âmbito do
SIME I & DT ou do DEMTEC, consoante a tipologia de
investimento.

3 — Para efeitos de aplicação do presente despacho, considera-se
que se enquadram na estratégia Dínamo os projectos que sejam pro-
movidos por empresas dos sectores abrangidos pelo Programa
Dínamo, de acordo com o despacho n.o 9311/2003 (2.a série), de 13
de Maio, e que envolvam medidas consentâneas com a estratégia
definida naquele programa.

4 — As candidaturas apresentadas nesta fase de selecção são hie-
rarquizadas no âmbito de cada um dos sistemas de incentivos de
acordo com a pontuação da valia do projecto obtida de acordo com
os respectivos regulamentos.

5 — São introduzidas as seguintes adaptações nos sistemas de incen-
tivos quando aplicados aos projectos enquadrados na estratégia
Dínamo:

a) Nos termos do artigo 9.o do Regulamento de Execução do
SIME, aprovado pela Portaria n.o 130-A/2006, de 14 de Feve-
reiro, os limites definidos nos n.os 1 e 3 do anexo A do referido
Regulamento são ajustados para um valor igual ou superior
a 0,15 % e 20 %, respectivamente;

b) Nos termos do n.o 4 do artigo 14.o do Regulamento de Exe-
cução do SIME I & DT, aprovado pela Portaria n.o 88-C/2006,
de 24 de Janeiro, o limite definido no n.o 1 do anexo A
do referido Regulamento é ajustado para 0,15;

c) Nos termos do n.o 4 do artigo 14.o do Regulamento de Exe-
cução do SIME I & DT, aprovado pela Portaria n.o 88-C/2006,
de 24 de Janeiro, as fórmulas referidas no n.o 2 do artigo 9.o
do referido Regulamento para os critérios B e C são ajustadas
para:

B = 0,40 Bi) + 0,30 Bii) + 0,30 Biii)
C = 0,20 Ci) + 0,30 Cii) + 0,20 Ciii) + 0,30 Civ)




